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PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 05/12/2025

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025
PROJETO DE LEI Nº 220/2025

EMENTA
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR NO EXERCÍCIO DE 2026, RECURSO
FINANCEIRO PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL À ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS QUE ESPECIFICA, ATRAVÉS
DE TERMO DE COLABORAÇÃOE/OU FOMENTO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº
13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE
1964.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-309355-4S2H4E-5J3R4T
05/12/2025 11:19:56
ORDINÁRIO
PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 125, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025 

PROJETO DE LEI Nº_______/2025   

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder 

Executivo a transferir no exercício de 2026, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, 

recurso financeiro na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), proveniente da Emenda 

Parlamentar nº 202537300002, de iniciativa do Deputado Federal Miguel Lombardi, transferido 

via Fundo Nacional de Assistência Social, destinado ao Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga, 

para custeio, visando complementar as ações de proteção social qualificando o atendimento e 

oferta dos serviços socioassistenciais. 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, as 

quais, dada a sua relevância, justificam a tramitação deste projeto de lei em regime de urgência, 

e submeto à elevada apreciação desta Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LEI Nº_______/2025 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, 

recurso financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do 

Fundo Nacional de Assistência Social à Entidade sem fins 

lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração 

e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964)  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 

A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recurso 

financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do Fundo Nacional de Assistência Social à 

Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, nos 

termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2026, proveniente 

da Emenda Parlamentar nº 202537300002, de iniciativa do Deputado Federal Miguel Lombardi, 

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), será destinado ao Lar São Vicente de Paulo de 

Votuporanga, para custeio, visando complementar as ações de proteção social qualificando o 

atendimento e oferta dos serviços socioassistenciais. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações 

do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 05 de dezembro de 2025. 

 

Jorge Augusto Seba 

     Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C8DF-92C0-714C-3FD1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 05/12/2025 10:08:24 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/C8DF-92C0-714C-3FD1
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 220/2025

PODER EXECUTIVO 05/12/2025
11:22:01

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 220/2025 - chave de acesso: PROTM-528344-6I7F0F-0N7V7F, adicionado em 05/12/2025
às 11:22:01.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 220/2025, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 em 05/12/2025 às
11:22:01.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
Secretaria Nacional de Assistência Social

Fundo Nacional de Assistência Social

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO Nº 355710520250001

1. Origem do recurso

Programa ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - EMENDAS INDIVIDUAIS

Recurso Tipo Ano Número

Emenda individual RP6 2025 202537300002

2. Ente federado indicado

UF Esfera administrativa Ente federado

SP MUNICIPAL VOTUPORANGA

Beneficiário CNPJ do fundo

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 13.793.628/0001-33

3. Dados da programação

Número da programação Funcional programática

355710520250001 082455131219G0035

GND 3 - Custeio GND 4 - Investimento Total programado

R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 100.000,00

Situação da programação Número do processo SEI

Programação com OB Efetivada 71000064195202521

4. Dados da nota de empenho

Empenho Data PTRES Plano interno GND Valor empenhado

2025NE402968 06/08/2025 3 R$ 100.000,00

5. Dados do pagamento

Ordem bancária Data GND Banco Agência Conta corrente Valor pago

8558 28/11/2025 3 001 002682 000000616362 R$ 100.000,00

00000000007

PL 00799/2025



6. Dados da unidade socioassitencial beneficiária

6.1. Razão social da unidade Tipo CNPJ Ente federado

Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga Privada 72.962.202/0001-25 VOTUPORANGA

GND 3 - Custeio GND 4 - Investimento Total programado para unidade

R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 100.000,00

Endereço R: Germano Robach, nº 2931, bairro Melhoramentos, VOTUPORANGA - SP

6.1.1. Serviços prestados pela unidade

Serviço selecionado para unidade Serviços ofertados

III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade

Serviço de Acolhimento Institucional

Endereço do serviço R: Germano Robach, nº 2931, bairro Melhoramentos, VOTUPORANGA - SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 220/2025

PODER EXECUTIVO 05/12/2025
11:23:16

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
PROGRAMAÇÃO - chave de acesso: PROTM-528373-4K2T3W-6F5G8E, adicionado em
05/12/2025 às 11:23:16.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROGRAMAÇÃO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 em 05/12/2025 às 11:23:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Sociedade de São Vicente de Paulo – Lar São Vicente de Paulo 
Rua Germano Robach, 2931 -Chácara Aviação – Votuporanga/SP - CEP 15501-390 - CNPJ: 72.962.202/000125 

 

 

PLANO DE TRABALHO 

 

 

 

PROGRAMAÇÃO Nº 355710520250001 

 

 

 

CUSTEIO 

 

 

 

ANO: 2025 
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Sociedade de São Vicente de Paulo – Lar São Vicente de Paulo 
Rua Germano Robach, 2931 -Chácara Aviação – Votuporanga/SP - CEP 15501-390 - CNPJ: 72.962.202/000125 

PLANO DE TRABALHO 
 
I – IDENTIFICAÇÃO 
1.1 Tipo de Parceria: Termo de Colaboração 
 
1.2 Da Ação: Serviço de Acolhimento Institucional – Abrigo Institucional para Pessoas Idosas. 
 
1.3 Da Organização da Sociedade Civil – OSC:  
Nome: Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga 
CNPJ: 72.962.202/0001-25 
Endereço: Germano Robach,  
Número: 2931 
Bairro: Melhoramentos 
CEP: 15.501-390 
Município: Votuporanga/SP 
Telefone: (17) 3421-6469 
E-mail: lsvpvotuporanga@hotmail.com  
Site: http://qbaba.com.br/larsaovicente/site/index.php 
 
1.3.1 Identificar qual o segmento de atuação; 
(  ) Famílias 
(X) Idoso 
(  ) Crianças e Adolescentes 
(  ) Pessoa com Deficiência 
(  ) População de Rua/Migrante 
(  ) Outros 
 
1.4 Do Responsável Legal pela OSC:  
Nome: Vitorino José Raddo 
RG: 9.484.289-9 SSP/SP 
CPF: 785.330.078-68 
Endereço: Piauí 
Número: 2902 
Bairro: Pq. Oito de Agosto  
CEP: 15.502.245 
Município: Votuporanga-SP 
Telefone: (17) 3421- 6469              Celular: (17) 98118-6020 
E-mail: vitorino.arado@terra.com.br 
 
1.5 Do Profissional Responsável pelo Plano de Trabalho:  
Nome: Daianne Rodrigues Elias 
Cargo/Função: Assistente Social 
Formação Profissional: Serviço Social 
Nº do Órgão de Classe: 34.279 CRESS/SP 
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Endereço: Rua Leonardo Commar 
Número: 2169                                           
Bairro: Pozzobon 
CEP:15.503-023 
Município: Votuporanga/SP 
Telefone: (17) 3421-6469                Celular: (17) 99189-3481 
E-mail: daianne_elias@hotmail.com 
 
II – PRAZO DE EXECUÇÃO 
Exercício financeiro de 2026.  
 
III – META E PÚBLICO A SER ATENDIDO 
Meta 01: Atender 40 pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 anos, de ambos os sexos. 
 
IV – CUSTO UNITÁRIO PARA ESTIPULAÇÃO DA META E DO ORÇAMENTO 

Custo unitário por atendido R$ 2.500,00 

Custo total para execução da meta R$ 100.000,00 

 
V – JUSTIFICATIVA 

O Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga/SP, foi fundado em 28 de abril de 1958, constituído 
como uma associação civil de direito privado, beneficente, sem fins lucrativos cuja missão é atender pessoas 
idosas de ambos os sexos, sem distinção de raça, cor, opção partidária e religiosa, tendo como um dos 
princípios a efetivação dos direitos fundamentais e básicos, que todo cidadão necessita para viver com 
dignidade. 

A OSC, oferta serviço socioassistencial de Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Serviço 
de Acolhimento Institucional, de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
(Resolução nº 109, 11 de novembro de 2009). 

O Lar São Vicente de Paulo possui sede própria, dentro da área urbana no município de 
Votuporanga/SP, funciona em regime residencial e atende pessoas idosas de ambos os sexos, com idade 
igual ou superior a 60 anos. Assegurando proteção integral, alimentação em conformidade com cada caso, 
sendo um ambiente acolhedor e humanizado com espaço físico adequado para o convívio e bem-estar de 
todos os residentes, com estrutura física adaptada, com divisão de ala masculina, ala feminina e uma ala de 
enfermaria para pessoas idosas em cuidados especiais, sendo acomodações de dois residentes por 
dormitório. Sendo assim, a OSC atua no sentido de proporcionar a garantia de direitos, autonomia, 
independência, convívio familiar e comunitário, trabalho socioeducativo e principalmente o fortalecimento de 
vínculos familiares fragilizados ou rompidos com o público de pessoas idosas que não dispõe de condições 
para permanecer com suas famílias, com convivência de situações de violência/negligência, em situação de 
rua e abandono, que infelizmente é a realidade de muitas pessoas idosas. 

No entanto, para atender as 40 pessoas idosas residentes na OSC e continuar ofertando serviços de 
qualidade e de excelência, faz-se necessário a contratação dos seguintes profissionais, uma (01) psicóloga 
e dois (02) cuidadores para período noturno, para compor a equipe de colaboradores da instituição e a 
aquisição de materiais de higienização e limpeza, sendo esses utilizados na Lavanderia e Limpeza, para 
garantir segurança e bem estar aos residentes. 
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Portanto, essa parceria firmada será de extrema importância para que possamos dar continuidade e 
potencializar os serviços prestados para os residentes do Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga. 
 
VI – OBJETIVOS 
6.1. Objetivo Geral: Potencializar os serviços ofertados de forma a garantir a proteção integral para todas 
as pessoas idosas residentes da instituição, proporcionando condições para desenvolvimento da autonomia, 
independência e qualidade de vida a todos os residentes. 
6.2. Objetivos Específicos: 

• Contratar profissionais: 01 Psicóloga e 02 Cuidadores para o período noturno, para potencializar a 
oferta de serviços prestados aos residentes da instituição; 

• Adquirir produtos/itens que são utilizados no setor de Lavanderia e Limpeza, prevenindo infecções e 
preservando a saúde das pessoas idosas residentes. 
 

VII – METODOLOGIA 
          A metodologia de trabalho do Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga, segue princípios e diretrizes 
definidas pela Política Nacional da Pessoa Idosa e dentro da realidade da OSC, mas sempre com 
perspectivas de melhoras na qualidade dos serviços prestados. Além disso, se preocupa com a finalidade 
das atividades/ações e se as necessidades básicas dos residentes, estão de fato sendo atendidas, bem 
como a promoção à cidadania, como forma de inclusão social. 
 Sendo assim, a contratação dos profissionais Psicólogo e Cuidadores será realizada por meio de 
Processo Seletivo Interno e Externo. No Processo Seletivo Interno, as vagas serão inicialmente ofertadas 
aos colaboradores da instituição que tiverem interesse. Caso o colaborador selecionado já ocupe outra 
função, a vaga anteriormente exercida será aberta para novo preenchimento. No Processo Seletivo Externo, 
as etapas compreenderão análise curricular e entrevistas presenciais, sendo os critérios de seleção 
pautados na formação acadêmica e na experiência profissional dos candidatos. A formalização dos 
contratos de trabalho ocorrerá por meio de prestação de serviços de pessoa física ou jurídica. A carga 
horária estabelecida será de 10 horas semanais para o Psicólogo e 12x36 horas (período noturno) para os 
Cuidadores. A contratação tem como objetivo qualificar e potencializar os serviços prestados, assegurando 
a proteção integral às pessoas idosas da instituição e favorecendo o desenvolvimento da autonomia, da 
independência e da qualidade de vida de todos os residentes. 
 A aquisição de material de Higienização e Limpeza, será através de três (03) orçamentos, para 
verificarmos qual o melhor custo-benefício e qualidade dos produtos, e a formalização da compra será feita 
através da emissão de Nota Fiscal. 
          Em relação as atividades/ações, serão realizadas de forma continuada, sendo avaliada pela equipe 
multidisciplinar, dentro das especificações e de acordo com a necessidade de cada residente. Serão 
executadas conforme os objetivos específicos, de forma lúdica e dinâmica para ter uma boa adesão na 
participação das pessoas idosas, sempre respeitando a individualidade de cada um. Segue abaixo, as 
especificações da atividade que será executada através da Oficina Psicossocial e de ações existentes na 
OSC de Cuidados Diários. 
 Desta forma, a Oficina Psicossocial será desenvolvida pela Psicóloga, sendo as atividades: 

• Rodas de conversa: Esta atividade será realizada no próprio espaço interno, com o objetivo de 
proporcionar interações entre os residentes através de diversos temas. O grupo terá de 3 – 10 
integrantes.  
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• Dinâmica: Poderá abranger aspectos cognitivos, socioemocionais, corporais, entre outros, com 
objetivo de promover momentos de entretenimento. Este tipo de ação poderá ser executado tanto 
em atividade interna, quanto externa. Sendo que, os materiais variam de acordo com o que for 
proposto, podendo ser utilizado papéis, lápis de cor, tinta guache, bolas ou jogos lúdicos.  

• Atendimento individualizado: Será desenvolvido atendimentos individuais de acordo com a 
demanda dos residentes, assim quando for necessário por conta de alguma limitação ou inibição 
observada durante as rodas de conversa, dinâmicas ou atendimentos grupais, o atendimento 
ocorrerá individualmente.  

• Atendimento grupal: Será desenvolvido atendimento grupal com os residentes que compartilharem 
necessidades em comum, seja por identificação da própria equipe ou solicitação destes.  

• Atividades externas: Serão desenvolvidas atividades com o intuito de promover aos residentes um 
outro espaço, diferente do que habitam, com opções culturais, esportivas, educacionais de tecnologia 
e comemorações (datas festivas, convites de outras entidades, eventos e desejo dos próprios 
residentes, etc.).  

• Ações intergeracionais: Promover encontros dos residentes com a família, pessoas fora do círculo 
familiar (atividades, eventos, etc.) e de diversas faixas etárias: crianças, jovens adultos e outras 
pessoas idosas, deste modo, proporcionando contato com vivências diferentes da terceira idade. 
Esta atividade enquadra um tipo de atendimento grupal, com o desenvolvimento e execução de 
interação entre os residentes através da realização de trabalho lúdico, desenho, confecções de 
cartazes e pintura com intuito de promover um espaço de expressão. 

 Já nas ações de Cuidados Diários, consiste em um conjunto de ações voltadas ao 
acompanhamento e à assistência das pessoas idosas, contemplando apoio nas atividades de vida diária, 
estímulo à autonomia, fortalecimento de vínculos sociais e promoção da saúde e bem estar. São 
desenvolvidas pelos profissionais (cuidadores), o qual exerce função essencial no âmbito do cuidado 
integral, atuando de forma direta no atendimento às necessidades básicas e específicas, sempre com foco 
na preservação da dignidade, da saúde e do bem-estar. Suas atribuições abrangem: 

• Apoio nas Atividades de Vida Diária (AVDs): Consiste em auxiliar a pessoa idosa nas rotinas de 
higiene pessoal, alimentação, mobilidade, troca de vestuário e organização de pertences, garantindo 
condições adequadas de conforto, autonomia e segurança; 

• Acompanhamento da Saúde: Inclui a observação contínua do estado geral de saúde, identificação 
de alterações físicas ou comportamentais e comunicação imediata à equipe técnica para intervenção 
quando necessário; 

• Promoção da Autonomia e Estímulo Social: O cuidador deve incentivar a participação da pessoa 
idosa em atividades compatíveis com suas capacidades, fomentando sua independência, autoestima 
e inclusão social, bem como o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

• Atenção Emocional e Humanização do Cuidado: Envolve a oferta de apoio afetivo, escuta 
qualificada e convivência respeitosa, reconhecendo a história de vida, os limites e as preferências 
individuais da pessoa idosa, contribuindo para a redução de sentimentos de isolamento ou solidão; 

• Segurança e Prevenção de Riscos: Abrange a adoção de medidas preventivas no ambiente físico 
e no cotidiano, visando evitar quedas, acidentes e complicações de saúde, além de assegurar 
condições adequadas de acompanhamento em deslocamentos, consultas e demais atividades 
externas. 
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peza
 

V
isar à segurança, 

controle de infecções 
e prevenção da 
contam

inação 
cruzada em

 
am

biente coletivo 

M
anter um

 am
biente 

seguro, organizado e 
funcional 

R
elatório F

otográficos e 
C

ircunstanciado 
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A
çõ

es / A
tivid

ad
es

 
1º 

m
ês 

2º 
m

ês 
3º 

m
ês 

4º 
m

ês 
5º 

m
ês 

6º 
m

ês 
7º 

m
ês 

8º 
m

ês 
9º 

m
ês 

10º 
m

ês 
11º   
m

ês 
12º 
m

ês 
O

ficin
a P

sico
sso

cial 
R

o
d

as d
e co

n
versa: E

sta atividade será realizada no próprio espaço interno, com
 o objetivo de proporcionar interações entre 

os residentes através de diversos tem
as. O

 grupo terá de 3 – 10 integrantes; 
D

in
âm

ica: P
oderá abranger aspectos cognitivos, socioem

ocionais, corporais, entre outros, com
 objetivo de prom

over 
m

om
entos de entretenim

ento. E
ste tipo de ação poderá ser executado tanto em

 atividade interna, quanto externa. S
endo que, 

os m
ateriais variam

 de acordo com
 o que for proposto, podendo ser utilizado papéis, lápis de cor, tinta guache, bolas ou jogos 

lúdicos; 
A

ten
d

im
en

to
 in

d
ivid

u
alizad

o
: S

erá desenvolvido atendim
entos individuais de acordo com

 a dem
anda dos residentes, assim

 
quando for necessário por conta de algum

a lim
itação ou inibição observada durante as rodas de conversa, dinâm

icas ou 
atendim

entos grupais, o atendim
ento ocorrerá individualm

ente; 
A

ten
d

im
en

to
 g

ru
p

al: S
erá desenvolvido atendim

ento grupal com
 os residentes que com

partilharem
 necessidades em

 com
um

, 
seja por identificação da própria equipe ou solicitação destes; 

A
tivid

ad
es extern

as: S
erão desenvolvidas atividades com

 o intuito de prom
over aos residentes um

 outro espaço, diferente do 
que habitam

, com
 opções culturais, esportivas, educacionais de tecnologia e com

em
orações (datas festivas, convites de outras 

entidades, eventos e desejo dos próprios residentes, etc.); 
A

çõ
es in

terg
eracio

n
ais: P

rom
over encontros dos residentes com

 a fam
ília, pessoas fora do círculo fam

iliar (atividades, 
eventos, etc.) e de diversas faixas etárias: crianças, jovens adultos e outras pessoas idosas, deste m

odo, proporcionando 
contato com

 vivências diferentes da terceira idade. E
sta atividade enquadra um

 tipo de atendim
ento grupal, com

 o 
desenvolvim

ento e execução de interação entre os residentes através da realização de trabalho lúd
ico, desenho, confecções de 

cartazes e pintura com
 intuito de prom

over um
 espaço de expressão. 
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X
 

X
 

X
 

X
 

X
 

X
 

X
 

X
 

X
 

X
 

C
u

id
ad

o
s D

iário
s

 
A

p
o

io
 n

as A
tivid

ad
es d

e V
id

a D
iária (A

V
D

s): C
onsiste em

 auxiliar a pessoa idosa nas rotinas de higiene pessoal, 
alim

entação, m
obilidade, troca de vestuário e organização de pertences, garantindo condições adequadas de conforto, 

autonom
ia e segurança; 

A
co

m
p

an
h

am
en

to
 d

a S
aú

d
e: Inclui a observação contínua do estado geral de saúde, identificação de alterações físicas ou 

com
portam

entais e com
unicação im

ediata à equipe técnica para intervenção quando necessário;  
P

ro
m

o
ção

 d
a A

u
to

n
o

m
ia e E

stím
u

lo
 S

o
cial: O

 cuidador deve incentivar a participação da pessoa idosa em
 atividades 

com
patíveis com

 suas capacidades, fom
entando sua independência, autoestim

a e inclusão social, bem
 com

o o fortalecim
ento 

dos vínculos fam
iliares e com

unitários; 
A

ten
ção

 E
m

o
cio

n
al e H

u
m

an
ização

 d
o

 C
u

id
ad

o
: E

nvolve a oferta de apoio afetivo, escuta qualificada e convivência 
respeitosa, reconhecendo a história de vida, os lim

ites e as preferências individuais da pessoa idosa, contribuindo para a 
redução de sentim

entos de isolam
ento ou solidão; 

S
eg

u
ran

ça e P
reven

ção
 d

e R
isco

s: A
brange a adoção de m

edidas preventivas no am
biente físico e no cotidiano, visando 

evitar quedas, acidentes e com
plicações de saúde, além

 de assegurar condições adequadas de acom
panham

ento em
 

deslocam
entos, consultas e dem

ais atividades externas. 
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X
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quisição de produtos/itens que são utilizados no setor de Lavanderia e Lim
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A
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ad
es

 
H

o
rário

 
S

eg
. 

T
er. 

Q
u

a. 
Q

u
i. 

S
ex. 

S
áb

. 
D

o
m

. 
O

ficin
a P

sico
sso

cial 
R

o
d

as d
e co

n
versa: E

sta atividade será realizada no próprio espaço interno, com
 o objetivo de proporcionar interações entre os 

residentes através de diversos tem
as. O

 grupo terá de 3 – 10 integrantes; 
D

in
âm

ica: P
oderá abranger aspectos cognitivos, socioem

ocionais, corporais, entre outros, com
 objetivo de prom

over m
om

entos de 
entretenim

ento. E
ste tipo de ação poderá ser executado tanto em

 atividade interna, quanto externa. S
endo que, os m

ateriais va
riam

 de 
acordo com

 o que for proposto, podendo ser utilizado papéis, lápis de cor, tinta guache, bolas ou jogos lúdicos; 
A

ten
d

im
en

to
 in

d
ivid

u
alizad

o
: S

erá desenvolvido atendim
entos individuais de acordo com

 a dem
anda dos residentes, assim

 quando for 
necessário por conta de algum

a lim
itação ou inibição observada durante as rodas de conversa, dinâm

icas ou atendim
entos grupais, o 

atendim
ento ocorrerá individualm

ente; 
A

ten
d

im
en

to
 g

ru
p

al: S
erá desenvolvido atendim

ento grupal com
 os residentes que com

partilharem
 necessidades em

 com
um

, seja por 
identificação da própria equipe ou solicitação destes; 

A
tivid

ad
es extern

as: S
erão desenvolvidas atividades com

 o intuito de prom
over aos residentes um

 outro espaço, diferente do que 
habitam

, com
 opções culturais, esportivas, educacionais de tecnologia e com

em
orações (datas festivas, convites de outras entidades, 

eventos e desejo dos próprios residentes, etc.); 
A

çõ
es in

terg
eracio

n
ais: P

rom
over encontros dos residentes com

 a fam
ília, pessoas fora do círculo fam

iliar (atividades, eventos, etc.) e 
de diversas faixas etárias: crianças, jovens adultos e outras pessoas idosas, deste m

odo, proporcionando contato com
 vivências diferentes 

da terceira idade. E
sta atividade enquadra um

 tipo de atendim
ento grupal, com

 o desenvolvim
ento e execução de interação entre

 os 
residentes através da realização de tra

balho lúdico, desenho, confecções de cartazes e pintura com
 intuito de prom

over um
 espaço de 

expressão. 

10:30 às 12:30 h 
X
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08:30 às 12:30 h 
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- 
X
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X
 

- 
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u

id
ad

o
s D

iário
s

 
A

p
o

io
 n

as A
tivid

ad
es d

e V
id

a D
iária (A

V
D

s): C
onsiste em

 auxiliar a pessoa idosa nas rotinas de higiene pessoal, alim
entação, 

m
obilidade, troca de vestuário e organização de pertences, garantindo condições adequadas de conforto, autonom

ia e segurança; 
A

co
m

p
an

h
am

en
to

 d
a S

aú
d

e: Inclui a observação contínua do estado geral de saúde, identificação de alterações físicas ou 
com

portam
entais e com

unicação im
ediata à equipe técnica para intervenção quando necessário;  

P
ro

m
o

ção
 d

a A
u

to
n

o
m

ia e E
stím

u
lo

 S
o

cial: O
 cuidador deve incentivar a participação da pessoa idosa em

 atividades com
patíveis com

 
suas capacidades, fom

entando sua independência, autoestim
a e inclusão social, bem

 com
o o fortalecim

ento dos vínculos fam
iliares e 

com
unitários; 

A
ten

ção
 E

m
o

cio
n

al e H
u

m
an

ização
 d

o
 C

u
id

ad
o

: E
nvolve a oferta de apoio afetivo, escuta qualificada e convivência respeitosa, 

reconhecendo a história de vida, os lim
ites e as preferências individuais da pessoa idosa, contribuindo para a redução de sen

tim
entos de 

isolam
ento ou solidão; 

S
eg

u
ran

ça e P
reven

ção
 d

e R
isco

s: A
brange a adoção de m

edidas preventivas no am
biente físico e no cotidiano, visando evitar quedas, 

acidentes e com
plicações de saúde, além

 de assegurar condições adequadas de acom
panham

ento em
 deslocam

entos, consultas e 
dem

ais atividades externas. 

E
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V
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cu
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 E
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p
reg

atício
 

 

01 
P

sicologia 
P

sicóloga 
10 h 

R
ecurso F

ederal 
S

erviço de T
erceiro de P

essoa F
ísica 

02 
E

nsino M
édio 

C
uidador de Idoso 

12x36 h 
R

ecurso F
ederal 

S
erviço de T

erceiro de P
essoa Jurídica 
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F
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S
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L
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E
N

T
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S

 
R

$ 0,00 

G
êneros A

lim
entícios 

R
$ 0,00 

G
A

S
T

O
S

 A
D

M
IN

IS
T

R
A

T
IV

O
S

 
R

$ 0,00 

C
om

bustível 
R

$ 0,00 

M
aterial de E

xpediente
 

R
$ 0,00 

M
A

T
E

R
IA

IS
 

R
$ 28.480,00 

M
aterial de H

igienização e Lim
peza

 
R

$ 28.480,00 

U
niform

es 
R

$ 0,00 

M
aterial D

idático 
R

$ 0,00 

M
aterial E

sportivo 
R
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D
IV

E
R

S
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S
 

R
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O
utros M
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S
E

R
V

IÇ
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S
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E
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E
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E
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R
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C
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O
utros S
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O
utros S
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V
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Im
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R
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E
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Internet 
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O
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L
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E
R

A
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R
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XIII – DO CRITÉRIO PARA REALIZAÇÃO DO RATEIO ADMINISTRATIVO 

A entidade adotará como critério de rateio administrativo para as despesas realizadas em centros de 
serviços compartilhados, a proporcionalidade entre os repasses recebidos. A despesa rateada com recursos 
da parceria não ultrapassará o limite de 70% do valor total da despesa. Será fixado o rateio mínimo de 30% 
do valor total da despesa com recursos próprios da entidade. 
 
 
XIV – DAS DESPESAS A SEREM INCLUÍDAS NO RATEIO ADMINISTRATIVO 

Não há despesas a serem incluídas no rateio administrativo.  
 
 

XV – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS DE COFINANCIAMENTO 
 

COFINANCIMENTO FEDERAL 

Parcela Única R$ 100.000,00 

 
 

Votuporanga/SP, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

_______________________________                                    _______________________________ 
  Vitorino José Raddo                                                                  Daianne Rodrigues Elias 

                        Presidente                                                                      Assistente Social 
                                                                                             CRESS/SP nº 34.279 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PLANO DE TRABALHO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 em 05/12/2025 às 11:33:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 220/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 220/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 05/12/2025 às 12:44:05.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 44ª SESSÃO ORDINÁRIA

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 5 de dezembro de 2025.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 8 de dezembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 220/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 220/2025

DANIEL DAVID 08/12/2025
17:22:23

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

ROSELAINE CORREIA 08/12/2025
14:36:24

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-531061-5F5E7N-3U7Y3X, adicionado em 08/12/2025 às 13:23:18.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
799/2025 em 08/12/2025 às 13:23:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 302 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 220/2025  

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, recurso 

financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do Fundo Nacional de Assistência 

Social à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de 

Colaboração e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 

2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PROJETO DE LEI Nº 

220/2025- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR NO 

EXERCÍCIO DE 2026, RECURSO FINANCEIRO PROVENIENTE DE 

EMENDA PARLAMENTAR DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL À ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS QUE ESPECIFICA, 

ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO E/OU FOMENTO, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 E DA 

LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964). 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

220/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a 

transferir no exercício de 2026, recurso financeiro proveniente de Emenda 

Parlamentar do Fundo Nacional de Assistência Social à Entidade sem fins lucrativos 

que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, nos termos da Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964”. 

 

Conforme Justificativa apresentada pelo Poder Executivo, o incluso 

Projeto de Lei autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, através 

de Termo de Colaboração e/ou Fomento, recurso financeiro na ordem de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), proveniente da Emenda Parlamentar nº 

202537300002, de iniciativa do Deputado Federal Miguel Lombardi, transferido via 

Fundo Nacional de Assistência Social, destinado ao Lar São Vicente de Paulo de 

Votuporanga, para custeio, visando complementar as ações de proteção social 

qualificando o atendimento e oferta dos serviços socioassistenciais. 

 

Foi solicitada a tramitação do Projeto em regime de urgência. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

220/2025, com a respectiva justificativa; (ii) espelho da programação nº 

355710520250001 e (iii) Plano de Trabalho. 
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Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

II.I - DO REGIME DE URGÊNCIA 
 
 
Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passo 

a analisar a solicitação para que a proposição tramite neste parlamento sob Regime 

de Urgência. 

 

De acordo com a Lei Orgânica do Município de Votuporanga:  

 

“Art. 41. As proposições poderão ser submetidas aos seguintes 

regimes de tramitação: 

I - ordinária; 

II - urgência. 

§ 1º A tramitação ordinária aplica-se às proposições que não 

estejam submetidas ao regime de urgência, devendo ser apreci-

adas num prazo máximo de noventa dias, contados da data de 

sua leitura em Expediente. 

§ 2º O regime de urgência implica redução dos prazos regimen-

tais em um prazo máximo de quarenta e cinco dias, contados 

da data de sua leitura em Expediente. 
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§ 3º Se o Prefeito julgar urgente a matéria prevista no projeto, 

poderá solicitar que sua apreciação se faça em regime de ur-

gência. 

§ 4º O Vereador que julgar urgente a matéria prevista no pro-

jeto, poderá solicitar que sua apreciação se faça em regime de 

urgência desde que contenha assinatura de pelo menos um 

terço dos membros da Câmara. 

§ 5º Esgotados os prazos previstos no § 1º e no § 2º, sem deli-

beração pela Câmara, será a proposição incluída na Ordem do 

Dia, sobrestando-se às demais proposições, para que se ultime 

a votação. 

§ 6º Os prazos previstos no § 1º e no § 2º serão suspensos no 

período de recesso da Câmara 

§ 7º O regime de urgência não se aplica à tomada de contas do 

Prefeito, aos Códigos, ao Orçamento e às demais proposituras 

que tenham prazo determinado pelo Regimento Interno da 

Câmara Municipal”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento Interno da Câmara 

municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 114. As sessões extraordinárias, durante o período de 

recesso, serão convocadas: 

I - pelo Prefeito, em caso de urgência ou interesse público rele-

vante; 

II - pelo Presidente da Câmara, nos casos previstos pela Lei Or-

gânica do Município; 

III - por dois terços dos membros da Câmara 
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(...) 

§ 2º Será considerado motivo de interesse público relevante ou 

de urgência, quando o adiamento da deliberação da matéria 

importar em grave prejuízo à comunidade 

Art. 124. As proposições poderão ser submetidas aos seguintes 

regimes de tramitação: 

I - ordinária; 

II - em urgência. 

Art. 125. A tramitação ordinária aplica-se às proposições que não 

estejam submetidas ao regime de urgência, devendo ser 

apreciadas num prazo máximo de noventa dias, contados da 

data de sua leitura em Expediente 

Art. 126. O regime de urgência implica redução dos prazos regi-

mentais em um prazo máximo de quarenta dias, contados da 

data de sua leitura em Expediente. 

Parágrafo único. O regime de urgência não se aplica à tomada 

de contas do Prefeito, aos Códigos, ao Orçamento e às demais 

proposituras que tenham prazo determinado por este Regi-

mento. 

Art. 127. Se o Prefeito julgar urgente a matéria prevista no 

projeto, poderá solicitar que sua apreciação se faça em regime 

de urgência. 

Art. 128. O Vereador, que julgar urgente a matéria prevista no 

projeto, poderá solicitar que sua apreciação se faça em regime 

de urgência, desde que contenha assinatura de pelo menos um 

terço dos membros da Câmara. (grifo nosso). 
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Assim sendo, considerando o respaldo legal supramencionado e a 

importância do presente Projeto de Lei, a Procuradoria, s.m.j; RECOMENDA aos 

nobres vereadores que o requerimento que solicita a tramitação do projeto em 

comento em regime de urgência seja APROVADO. 

 

Ressalta-se que, em que pese não haver disposição expressa acerca do 

que é considerado urgente para fins de aplicação do artigo acima mencionado, esta 

procuradoria, respeitando entendimentos contrários, entende que devem ser 

obedecidos os princípios da razoabilidade/proporcionalidade a fim de que o pedido 

de urgência não seja banalizado. 

 

Esgotado o estudo preliminar sobre a solicitação de regime de urgência, 

passo ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta preposição. 

 
 

II.II- DA CONSTITUCIONALIDADE 
 
 
Por se tratar de repasse de valores/subvenção, a propositura se 

enquadra no rol daquelas, cuja competência para deflagar o processo legislativo é 

do prefeito municipal, enquanto Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 56, 

inciso XXIX, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga:  

 

“Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

(...) 

XXIX - conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos limites das 

respectivas verbas orçamentárias e do plano de distribuição, prévia 

e anualmente aprovados pela Câmara Municipal”; (grifo nosso). 
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(...) 

 

De outro lado, compete a essa Casa de Leis, deliberar sobre a 

aprovação do respectivo projeto, conforme disciplina o artigo 19, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município de Votuporanga: 

 

“Art. 19. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as 

matérias de competência do Município e, especialmente: 

(...) 

IV - autorizar a concessão de auxílios e subvenções”;(grifo nosso). 

 

Com relação à competência municipal para legislar sobre a matéria 

abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência do 

Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e 

II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, privativa-

mente, dentre outras, as seguintes atribuições:  
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I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; (grifo 

nosso). 

 

A Lei nº 4.320/1964, dispõe que: 

 

“Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias 

econômicas: 

(...) 

§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transfe-

rências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades bene-

ficiadas, distinguindo-se como: 

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou 

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucra-

tiva; 

II - subvenções econômicas, as que se destinem a empresas públicas 

ou privadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril”. 

(grifo nosso). 

A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, dispõe que: 

          “Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

(...) 

I - organização da sociedade civil:  
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a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua 

entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, em-

pregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isen-

ções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu pa-

trimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e 

que os aplique integralmente na consecução do respectivo ob-

jeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de 

fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

(...) 

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são 

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pú-

blica com organizações da sociedade civil para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco propostas pela ad-

ministração pública que envolvam a transferência de recursos 

financeiros; 

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são for-

malizadas as parcerias estabelecidas pela administração pú-

blica com organizações da sociedade civil para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas or-

ganizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de 

recursos financeiros; 

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual 

são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administra-

ção pública com organizações da sociedade civil para a 
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consecução de finalidades de interesse público e recíproco que 

não envolvam a transferência de recursos financeiros; 

(...) 

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administra-

ção pública para consecução de planos de trabalho propostos 

por organizações da sociedade civil que envolvam a transferên-

cia de recursos financeiros. 

(...) 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração 

e do termo de fomento dependerão da adoção das seguintes 

providências pela administração pública: 

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipó-

teses previstas nesta Lei; 

II - indicação expressa da existência de prévia dotação or-

çamentária para execução da parceria; 

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institu-

cionais e a capacidade técnica e operacional da organização da 

sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado 

nos termos desta Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração 

pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 
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a) do mérito da proposta, em conformidade com a modali-

dade de parceria adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes 

na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta 

Lei; 

c) da viabilidade de sua execução;  

d) da verificação do cronograma de desembolso; 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem 

utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim 

como dos procedimentos que deverão ser adotados para avalia-

ção da execução física e financeira, no cumprimento das metas e 

objetivos; 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avalia-

ção da parceria; 

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou con-

sultoria jurídica da administração pública acerca da possibili-

dade de celebração da parceria. 

(...) 

Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo 

de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após a 
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publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publici-

dade da administração pública.” (grifo nosso). 

 

De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Sendo assim, tendo em vista que a matéria se trata de interesse local, 

não há que se falar em vício formal de inconstitucionalidade e tampouco, ofensa a 

qualquer princípio norteador da Administração Pública. 

 

Diante disso, o projeto de Lei nº 220/2025, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 

Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

220/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 
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Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 220/2025

ROSELAINE CORREIA 08/12/2025
11:32:43

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO - chave de acesso: PROTM-530226-7C6U8L-0P6U7U, adicionado em 08/12/2025 às
11:37:18.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 em 08/12/2025 às 11:37:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 8 de dezembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 220/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 220/2025

DANIEL DAVID 08/12/2025
17:22:27

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

VILMAR FERREIRA DA SILVA 08/12/2025
18:35:58

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-531091-2P6C4N-7V1K8X, adicionado em 08/12/2025 às 13:23:50.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 799/2025 em 08/12/2025 às 13:23:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 8 de dezembro de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 220/2025, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 220/2025

DANIEL DAVID 08/12/2025
17:22:31

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 08/12/2025
18:30:34

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso:
PROTM-531148-2F3S6F-1Y4E8X, adicionado em 08/12/2025 às 13:24:22.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 799/2025 em 08/12/2025 às 13:24:22.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 8 de dezembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 220/2025, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. DÉBORA CÂMARA ROMANI 
 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 220/2025

DANIEL DAVID 08/12/2025
17:22:35

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

NATIELLE GAMA GRACIANO 08/12/2025
18:44:46

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL - chave de acesso: PROTM-531175-8O6W5W-3R7W0S, adicionado em 08/12/2025 às
13:24:54.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 em 08/12/2025 às 13:24:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 

PROJETO DE LEI Nº 220/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei busca autorização para transferência, no exercício de 2026, de 

recursos provenientes de Emenda Parlamentar do Deputado Federal Miguel Lombardi, na ordem de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), transferido via Fundo Nacional de Assistência Social, desƟnado ao 

desƟnado ao Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga, para custeio, visando complementar as 

ações de proteção social qualiĮcando o atendimento e oferta dos serviços socioassistenciais.  

Após análise, entendemos que o Projeto de Lei nº 220/2025 atende aos princípios legais, 

consƟtucionais e jurídicos para prosseguir, tendo em vista que é prerrogaƟva do Prefeito Municipal 

conceder auxílios e subvenções, assim como por ter cumprido os requisitos exigidos pela Lei Federal 

nº 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração 

Pública e as Organizações da Sociedade Civil. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 8 de dezembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 220/2025

VILMAR FERREIRA DA SILVA 08/12/2025
18:37:37

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

NATIELLE GAMA GRACIANO 08/12/2025
18:45:50

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 08/12/2025
15:06:46

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-531474-8C0T3Z-5I2Y6E,
adicionado em 08/12/2025 às 13:59:00.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
799/2025 em 08/12/2025 às 13:59:00.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 

PROJETO DE LEI Nº 220/2025 

RELATOR: SARGENTO MORENO 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei busca autorização para transferência, no exercício de 2026, de 

recursos provenientes de Emenda Parlamentar do Deputado Federal Miguel Lombardi, na ordem de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), transferido via Fundo Nacional de Assistência Social, desƟnado ao 

desƟnado ao Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga, para custeio, visando complementar as 

ações de proteção social qualiĮcando o atendimento e oferta dos serviços socioassistenciais.  

Após análise, acreditamos que o Projeto de Lei nº 220/2025 merece prosseguir, já que atende 

aos princípios legais, Įnanceiros e orçamentários que regem a matéria, assim como por estar 

devidamente acompanhado do Plano de Trabalho apresentado pela enƟdade. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 8 de dezembro de 2025. 

 

SARGENTO MORENO 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 220/2025

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 08/12/2025
18:31:33

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 08/12/2025
15:06:49

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

VILMAR FERREIRA DA SILVA 08/12/2025
18:37:41

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso: PROTM-531487-8L0O7M-0M3E3O,
adicionado em 08/12/2025 às 13:59:15.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
799/2025 em 08/12/2025 às 13:59:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 

PROJETO DE LEI Nº 220/2025 

RELATORA: DÉBORA ROMANI 
 

Senhor Presidente, 

Após análise, entendemos que o Projeto de Lei nº 220/2025 deve merecer total acolhida 

desta Casa de Leis, uma vez que é de grande interesse da nossa população que o Lar São Vicente de 

Paulo de Votuporanga tenha estrutura para conƟnuar prestando serviços essenciais à nossa 

comunidade. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 8 de dezembro de 2025. 

 

DÉBORA ROMANI 
RELATORA 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 220/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 08/12/2025
18:45:54

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

DÉBORA CAMARA ROMANI 08/12/2025
17:40:35

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 08/12/2025
18:47:37

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - chave de
acesso: PROTM-531490-5X6D6N-0S6N3K, adicionado em 08/12/2025 às 13:59:29.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 em 08/12/2025 às 13:59:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 foi alterada
para PÚBLICO em 08/12/2025 às 19:48:56.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento REQUERIMENTO PARA ENTRADA NA ORDEM DO DIA DA
44ª SESSÃO ORDINÁRIA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 799/2025 em 09/12/2025 às 10:49:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
9/

12
/2

02
5 

10
:4

9:
31

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
36

40
1-

0U
8T

1Q
-8

P
4D

1O
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000063

PL 00799/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

44ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 220/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 08/12/2025 às 21:48:06. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 220/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 em 08/12/2025 às 21:49:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
8/

12
/2

02
5 

21
:4

9:
43

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
34

64
6-

8P
4U

3G
-0

C
7M

4Z
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000065

PL 00799/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

44ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 220/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 08/12/2025 às 21:48:06. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 220/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 em 08/12/2025 às 21:50:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

44ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 220/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 08/12/2025 às 21:48:06. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 220/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 em
08/12/2025 às 21:51:33.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 220/2025

44ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 220/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 08/12/2025 às 21:48:06. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 220/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
220/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 799/2025 em 08/12/2025 às 21:48:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
8/

12
/2

02
5 

21
:4

8:
55

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
34

48
0-

0Z
8L

4M
-5

H
1T

3C
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000071

PL 00799/2025



 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 167 – DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 220/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 799/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, no exercício de 2026, recurso 
financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do Fundo Nacional de Assistência Social à 
Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, nos 
termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.  

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2026, proveniente da 
Emenda Parlamentar nº 202537300002, de iniciativa do Deputado Federal Miguel Lombardi, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), será destinado ao Lar São Vicente de Paulo de 
Votuporanga, para custeio, visando complementar as ações de proteção social qualificando o 
atendimento e oferta dos serviços socioassistenciais.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações do 
Orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de dezembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 9 de dezembro de 2025. 
 

 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 220/2025

DANIEL DAVID 09/12/2025
15:49:51

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

EMERSON PEREIRA 09/12/2025
16:08:54

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 09/12/2025
12:08:32

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO
NOS SEUS TERMOS Nº 167/2025 - chave de acesso: PROTM-536410-7O1S4L-4A6O3B,
adicionado em 09/12/2025 às 10:50:02.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 167/2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 em
09/12/2025 às 10:50:02.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 390/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 9 de dezembro de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 151 a 170/2025 

referentes e respectivamente, aos Projetos de Lei nºs 169, 182, 192, 195, 198, 199, 200, 201, 202, 

203, 204, 205, 206, 213, 214, 219, 220, 221 e 224/2025, bem como ao Projeto de Lei Complementar 

nº 38/2025, aprovados por esta Câmara Municipal na 44ª Sessão Ordinária, realizada no dia 9 de 

dezembro de 2025. 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

DANIEL DAVID 09/12/2025 16:24:31DOCUMENTO ASSINADO

09/12/2025 16:24:31: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
09/12/2025 16:24:31: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
09/12/2025 11:54:21: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº
390/2025 - chave de acesso: PROTM-536784-5P6K6G-3R3H3Z, adicionado em 09/12/2025 às 11:54:21.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 390/2025 ENCAMINHANDO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 799/2025 em 09/12/2025 às 16:51:12.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA AUTÓGRAFOS
REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA 44ª SESSÃO
ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-12-09 17:11

Prezados,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues

Em 2025-12-09 17:02, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 390/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 44ª Sessão Ordinária, realizada em 8 de dezembro de 2025.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação realizando
alterações/correções necessárias nos Projetos de Lei nºs 182 e 182/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 799/2025 em 10/12/2025 às 11:08:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 220/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 220/2025, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 06/04/2026 às 13:53:30.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - PROJETO DE LEI Nº 220/2025

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 10 de dezembro de 2025.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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termos da Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
no  exercício  de  2026,  recurso  financeiro  proveniente  de
Emenda  Parlamentar  do  Fundo  Nacional  de  Assistência
Social  à  Entidade  sem  fins  lucrativos  que  especifica,
através  de  Termo  de  Colaboração  e/ou  Fomento,  nos
termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no
exercício de 2026, proveniente da Emenda Parlamentar nº
202544710010,  de  iniciativa  da  Deputada  Federal
Rosangela  Moro,  no  valor  de  R$  150.000,00  (cento  e
cinquenta mil reais), será destinado à Associação de Pais e
Amigos  dos  Excepcionais  de  Votuporanga  -  APAE,  para
custeio, visando complementar as ações de proteção social
qualificando  o  atendimento  e  oferta  dos  serviços
socioassistenciais.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão a conta das dotações do Orçamento vigente, e
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Meire Regina de Azevedo
Secretária  Municipal  de  Assistência  Social  e

Desenvolvimento Social
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 354, de 10 de dezembro de 2025

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  no  exercício  de  2026,
recurso financeiro à Entidade sem
fins  lucrativos  que  especifica,
através de Termo de Colaboração
e/ou Fomento, nos termos da Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho

de  2014  e  da  Lei  Federal  nº
4.320, de 17 de março de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
no  exercício  de  2026,  recurso  financeiro  à  Entidade  sem
fins  lucrativos  que  especifica,  através  de  Termo  de
Colaboração e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 2º O valor a ser transferido, em 12 (doze) parcelas,
no exercício de 2026, no montante de R$ 36.432,00 (trinta
e seis mil, quatrocentos e trinta e dois reais), proveniente
do Fundo Municipal da Saúde, será destinado ao Instituto
de  Amparo  ao  Excepcional  –  INAMEX,  visando  garantir
atendimento  integral  e  humanizado  a  pessoa  com
deficiência  intelectual,  por  meio  da  oferta  de  cuidados
diários, acompanhamento terapêutico, suporte em saúde e
atividades  socioeducativas,  conforme  Plano  de  Trabalho
apresentado.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  das  dotações  do  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Ivonete Félix do Nascimento
Secretária Municipal da Saúde
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 355, de 10 de dezembro de 2025

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  no  exercício  de  2026,
recurso financeiro proveniente de
Emenda  Parlamentar  do  Fundo
Nacional  de Assistência  Social  à
Entidade  sem  fins  lucrativos  que
especifica,  através  de  Termo  de
Colaboração  e/ou  Fomento,  nos
termos da Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e da Lei

00000000081

PL 00799/2025
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Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
no  exercício  de  2026,  recurso  financeiro  proveniente  de
Emenda  Parlamentar  do  Fundo  Nacional  de  Assistência
Social  à  Entidade  sem  fins  lucrativos  que  especifica,
através  de  Termo  de  Colaboração  e/ou  Fomento,  nos
termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no
exercício de 2026, proveniente da Emenda Parlamentar nº
202537300002, de iniciativa do Deputado Federal Miguel
Lombardi, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), será
destinado ao Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga,
para custeio, visando complementar as ações de proteção
social  qualificando  o  atendimento  e  oferta  dos  serviços
socioassistenciais.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  das  dotações  do  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Meire Regina de Azevedo
Secretária  Municipal  da  Assistência  Social  e

Desenvolvimento Social
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 356, de 10 de dezembro de 2025

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  ANTONIO  CARLOS
MUNHOZ,  LOCALIZADA  NO
LOTEAMENTO  RESIDENCIAL
SELLER)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA ANTONIO CARLOS
MUNHOZ,  a  atual  Rua  Projetada  15,  localizada  no
Loteamento Residencial  Seller,  registrado no Cartório  de
Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 80.864,
nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 169/2025, de

autoria do vereador Emerson Pereira.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 357, de 10 de dezembro de 2025

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
D A  R U A  D E J A I R  J O S É  D O S
SANTOS,  LOCAL IZADA  NO
L O T E A M E N T O  C O N J U N T O
HABITACIONAL  THUI  SEBA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º Passa a denominar-se RUA DEJAIR JOSÉ DOS
SANTOS, a atual Rua 6, localizada no Loteamento Conjunto
Habitacional Thui Seba, registrado no Cartório de Registro
de  Imóveis  e  Anexos  sob  a  Matrícula  nº  74.275,  nesta
cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 192/2025, de

autoria do vereador Gaspar e sofreu Emenda da Comissão
de Justiça e Redação.
...........................................................................................................
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Votuporanga/SP, 11 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.355, DE 10 DE DEZEMBRO DE
2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
799/2025 em 11/12/2025 às 11:48:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  7 355, de 10 de dezembro de 2025 

 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir no exercício de 2026, 

recurso financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do 

Fundo Nacional de Assistência Social à Entidade sem fins 

lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração 

e/ou Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964)  

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir no exercício de 2026, recurso 

financeiro proveniente de Emenda Parlamentar do Fundo Nacional de Assistência Social à Entidade 

sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, nos termos da 

Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2026, proveniente da 

Emenda Parlamentar nº 202537300002, de iniciativa do Deputado Federal Miguel Lombardi, no 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), será destinado ao Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga, 

para custeio, visando complementar as ações de proteção social qualificando o atendimento e 

oferta dos serviços socioassistenciais. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações do 

Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de dezembro de 2025. 

                                                                               

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Meire Regina de Azevedo 

Secretária Municipal da Assistência Social e Desenvolvimento 

Social 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais  

e Gabinete Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 57F6-9242-2083-21F8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 10/12/2025 16:42:35 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

DEOSDETE APARECIDO VECHIATO (CPF 975.XXX.XXX-04) em 10/12/2025 16:51:36 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MEIRE REGINA DE AZEVEDO (CPF 167.XXX.XXX-90) em 11/12/2025 08:59:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 11/12/2025 13:15:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 11/12/2025 13:26:51

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/57F6-9242-2083-21F8
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 220/2025

PODER EXECUTIVO 19/12/2025
11:38:10

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento  LEI Nº 7355,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 - chave de acesso: PROTM-553802-4Z6C2X-7J8T3G, adicionado
em 19/12/2025 às 11:38:10.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Votuporanga/SP, 19 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento  LEI Nº 7355, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 em
19/12/2025 às 11:38:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 220/2025

DANIEL DAVID 22/12/2025
14:27:59

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO -
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO - chave de acesso: PROTM-553838-2K7O8U-6R7X4O,
adicionado em 19/12/2025 às 11:38:36.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025 em
19/12/2025 às 11:38:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: P
R

IS
C

IL
A

 M
A

T
T

A
R

 D
E

LG
O

B
O

 N
E

G
R

IN
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

9/
12

/2
02

5 
11

:3
9:

08
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

53
85

5-
5Q

5L
6F

-1
D

8U
2A

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000090

PL 00799/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 799/2025

1. CAPA DIGITAL
1DATA / HORA: 05/12/2025 11:19:59

2. PROJETO DE LEI Nº 220/2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

2DATA / HORA: 05/12/2025 11:22:01

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
5DATA / HORA: 05/12/2025 11:22:01

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

6DATA / HORA: 05/12/2025 11:22:04

5. PROGRAMAÇÃO
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

7DATA / HORA: 05/12/2025 11:23:16

6. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
9DATA / HORA: 05/12/2025 11:23:16

7. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

10DATA / HORA: 05/12/2025 11:23:20

8. PLANO DE TRABALHO
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

11DATA / HORA: 05/12/2025 11:33:25

9. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

23DATA / HORA: 05/12/2025 11:33:26

10. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

24DATA / HORA: 05/12/2025 11:34:47

14. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

28DATA / HORA: 08/12/2025 11:37:18

15. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
41DATA / HORA: 08/12/2025 11:37:20

16. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

42DATA / HORA: 08/12/2025 11:37:23

11. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

25DATA / HORA: 08/12/2025 13:23:18

12. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
26DATA / HORA: 08/12/2025 13:23:46

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

13. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

27DATA / HORA: 08/12/2025 13:23:49

17. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, VILMAR DA FARMÁCIA.

43DATA / HORA: 08/12/2025 13:23:50

18. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
44DATA / HORA: 08/12/2025 13:24:19

19. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

45DATA / HORA: 08/12/2025 13:24:22

20. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, O WARTÃO.

46DATA / HORA: 08/12/2025 13:24:22

21. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
47DATA / HORA: 08/12/2025 13:24:51

22. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

48DATA / HORA: 08/12/2025 13:24:53

23. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, NATIELLE GAMA.

49DATA / HORA: 08/12/2025 13:24:54

24. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
50DATA / HORA: 08/12/2025 13:25:23

25. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

51DATA / HORA: 08/12/2025 13:25:26

26. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

52DATA / HORA: 08/12/2025 13:59:00

29. PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

55DATA / HORA: 08/12/2025 13:59:15

32. PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

58DATA / HORA: 08/12/2025 13:59:29

27. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
53DATA / HORA: 08/12/2025 14:01:04

28. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

54DATA / HORA: 08/12/2025 14:01:19

30. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
56DATA / HORA: 08/12/2025 14:04:45
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

31. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

57DATA / HORA: 08/12/2025 14:05:00

33. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
59DATA / HORA: 08/12/2025 14:05:19

34. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

60DATA / HORA: 08/12/2025 14:05:34

35. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

61DATA / HORA: 08/12/2025 19:37:48

44. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 220/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

70DATA / HORA: 08/12/2025 21:48:55

45. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

71DATA / HORA: 08/12/2025 21:48:55

38. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

64DATA / HORA: 08/12/2025 21:49:43

39. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

65DATA / HORA: 08/12/2025 21:49:43

40. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

66DATA / HORA: 08/12/2025 21:50:32

41. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

67DATA / HORA: 08/12/2025 21:50:32

42. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE,
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

68DATA / HORA: 08/12/2025 21:51:33

43. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

69DATA / HORA: 08/12/2025 21:51:33

36. REQUERIMENTO PARA ENTRADA NA ORDEM DO DIA DA 44ª SESSÃO ORDINÁRIA
62DATA / HORA: 09/12/2025 10:49:29

37. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

63DATA / HORA: 09/12/2025 10:49:31

46. AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 167/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

72DATA / HORA: 09/12/2025 10:50:02

47. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
73DATA / HORA: 09/12/2025 11:08:34
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

48. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

74DATA / HORA: 09/12/2025 11:08:48

49. OFÍCIO PRESIDENTE Nº 390/2025 ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO
75DATA / HORA: 09/12/2025 16:51:12

50. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

77DATA / HORA: 09/12/2025 16:51:12

51. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO
78DATA / HORA: 10/12/2025 11:08:50

52. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

79DATA / HORA: 10/12/2025 11:08:51

53. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

80DATA / HORA: 10/12/2025 11:10:21

54. PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.355, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
81DATA / HORA: 11/12/2025 11:48:11

55. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

83DATA / HORA: 11/12/2025 11:48:11

56.  LEI Nº 7355, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

84DATA / HORA: 19/12/2025 11:38:10

57. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
86DATA / HORA: 19/12/2025 11:38:11

58. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

87DATA / HORA: 19/12/2025 11:38:15

59. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

88DATA / HORA: 19/12/2025 11:38:36

60. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
89DATA / HORA: 19/12/2025 11:39:05

61. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

90DATA / HORA: 19/12/2025 11:39:08

62. ÍNDICE REVERSO
91DATA / HORA: 19/12/2025 13:48:58
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